
INDICAÇÃO Nº 
1505
, DE 2012

                             INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin, no sentido que determine a realização dos estudos técnicos necessários visando a implantação do Projeto CENTRO-DIA (CRECHE DO IDOSO), no municipio de Mogi das Cruzes.

JUSTIFICATIVA

                    É indiscutível a importância do Projeto CENTRO-DIA, principalmente ao se considerar os benefícios que traz aos idosos, por poderem se consultar com médicos geriatras e receberem a atenção de profissionais de enfermagem, nutricionistas, professores de educação física, etc., bem assim receber alimentação, acesso a higiene pessoal, cultura e recreação, contando com acessibilidade, higiene e segurança.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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